
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 1/2015

DATA: 23/03/2015

EMENTA: Dá nova redação ao parágrafo único do art.35 e suprime o art.101 da Lei Orgânica
Municipal. Interesse Municipal. Direito Constitucional.

RELATÓRIO:

O projeto de emenda a lei orgânica n° 1/2015 de autoria dos vereadores
Vilmar Heming, Luiz Fernando Farias, Roger Corrêa, Antônio Lucas e Raul CasseI, tem como
objetivo habilitar a Câmara Municipal à consolidar a legislação do município nos termos da Lei
Complementar 95 de 1998.

O Procurador da Casa, em seu parecer, aduz que o projeto não possui
qualquer vício, preenchendo os requisitos legais.

A partir disto a Comissão acata o parecer e determina o prosseguimento para
análise e votação em Plenário.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão entende que o referido projeto preenche os
reqUisItos legais, de competência, constitucionalidade e iniciativa, sendo favorável ao
prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

A Comissão entende que a proposição apresentada, tem plenas condições de
erar, momento em e ve ser encaminhada ao Plenário desta Casa Legislativa para
ão e votação.
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